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PROPOSTA DE MOÇÃO 
 Senhor Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros, 
 
 LAURA TADDEI ALVES PEREIRA PINTO BERQUÓ, membro efetivo, OAB-PB 
11.151 vem respeitosamente, com espeque no art. 7º do Estatuto e art. 47 do Regimento Interno da Casa de Montezuma, apresentar proposta de Moção, para que o IAB Nacional se manifeste pelo Dia Internacional dos Ciganos, ocorrido em 08 de abril de 2023.  
A razão do registro da data se deve ao fato de que desde o período colonial no Brasil, pessoas de etnias ciganas são perseguidas em Portugal e punidas com pena de degredo e obrigadas a se mudarem para o nosso país, conforme estava previsto nas Ordenações Manuelinas e Filipinas, tendo a perseguição se acirrado após a ascensão do Marquês de Pombal, obrigando que pessoas ciganas de etnia calón fossem residir forçadamente no Arquipélago de Fernando de Noronha desde o século XVIII e no alto sertão nordestino, sendo o Estado da Paraíba a unidade da Federação no Nordeste com maior número de população cigana. No Brasil, a data de comemoração de nossos ancestrais ciganos ocorre em 24 de maio.
Numa proporção maior, não podemos olvidar da perseguição sofrida por pessoas ciganas desde fins da Idade Média na Europa até o holocausto promovido pelos nazistas, tendo uma data própria para o Holocausto de Pessoas Ciganas lembrada no dia 02 de agosto.
Por estas razões, propõe a presente moção, para honrarmos a memória daqueles povos perseguidos que também fazem parte do processo de formação do Brasil.
 			João Pessoa, 10 de abril de 2023. 
 Laura Taddei Alves Pereira Pinto Berquó 
Membro Efetivo
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